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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 102/2025 -  COM INVERSÃO DE FASES 

OBJETO “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos no Município de 
Sidrolândia/MS e adjacências, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.” 

SRP? 
SIM 

Valor Total Estimado: R$ 11.903.412,09 (onze milhões novecentos e tres mil 
quatrocentos e dois reais e nove centavos) 

Data de divulgação do Edital: 23/12/2025 
Divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial dos Municipios de Mato Grosso do Sul 
– ASSOMASUL e nos sítios eletrônicos: www.bll.org.br  e 
https://www.sidrolandia.ms.gov.br/arquivos/licitacoes 
Início do cadastramento eletrônico de propostas: 23/12/2025 até as 09:00 horas do dia 
07/01/2026 

Data de abertura do Pregão: 07/01/2026 às 09h00, horário de Brasilia, no sítio eletrônico 
www.bll.org.br  

Modo de disputa: Aberto  

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 
Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva 
de cota ME/EPP? Não 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas 
as etapas do certame. 

Pedidos de esclarecimentos 
Até as 17h00 do dia 02/01/2026, horário de 
Brasília  pela plataforma www.bll.org.br 

Impugnações 
Até as 17h00 do dia 02/01/2026, horáro de 
Brasília  pela www.bll.org.br  

Prefeitura de Sidrolândia:  Rua São Paulo, Nº 
964, Sidrolândia - MS - CEP: 79.170-000 

CNPJ: 03.501.574/0001-31. 

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília. 

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 
preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word 
(extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados 
por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

O Edital está disponível para download nos endereços  
https://www.sidrolandia.ms.gov.br/arquivos/licitacoes  
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.bll.org.br/
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A PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA-MS, sediada à Rua São Paulo, Nº 964, Centro de 
Sidrolândia-MS, por intermédio deste Pregoeiro legalmente designado pela portaria de n° 
1624/2025, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 
Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, que realizará licitação, de “Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos no Município de Sidrolândia/MS”, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se também o Decreto Municipal nº 108/2023, de 27 de março de 2023 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Sessão pública virtual a ser realizada de forma “on-line”,   no Portal de Licitações BLL Compras, 
no sítio eletrônico https://bll.org.br/  

OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, 
gratuitamente na DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, na forma eletrônica, por meio digital, 
ou ainda, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais ( https://bll.org.br/ e 
www.sidrolandia.ms.gov.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos no Município de 
Sidrolândia/MS e adjacências, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas 
neste edital, bem como no Termo de Referência (Anexo I). 

1.4. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver 
expediente na Prefeitura do Município de Sidrolândia - MS, na mesma plataforma e horários, ou 
em outro a ser definido pelo(a) pregoeiro(a) e devidamente informado aos interessados. 

1.5. A sessão de processamento do pregão será realizada por meio da internet, mediante 
recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as 
etapas do certame. 

1.6. O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, será 
realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na forma digital, no 
Portal de Licitações BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br  salvo comunicação expressa em 
contrário. Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma “on-line” para 
tomar parte do certame, ocorrerá à sua abertura, em sessão pública virtual, que será conduzida 
pelo pregoeiro  com o auxílio da equipe de apoio designados nos autos do processo em epígrafe. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
http://www.sidrolandia.ms.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1.7. A Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu artigo 17, estabelece as fases 
do processo licitatório, sendo elas: (I) preparatória; (II) de divulgação do edital de licitação; (III) 
de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) de julgamento; (V) de 
habilitação; (VI) recursal; e (VII) de homologação. Estas fases constituem a regra geral e 
devem ser observadas pelo agente público na condução das licitações. 

1.8. Destaca-se, contudo, o § 1º do referido artigo, que permite, mediante justificativa 
devidamente fundamentada e com a explicitação dos benefícios resultantes, a inversão da fase 
de habitação, de modo que ela ocorra antes da fase de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, deste que tal procedimento esteja expressamente previsto no edital. 

1.9. No caso da licitação destinada à Contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de:   

a) Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Sidrolândia-MS 
e nos Distritos de Quebra Coco, Capão Seco e Agrovila do Assentamento Capão Bonito 
I.  

b) Coleta Seletiva e transporte de Resíduos Recicláveis e Educação Ambiental.  

c) Coleta de Resíduos da Construção Civil e Volumosos e saldos decorrentes das 
atividades de varrição, roçada, capina, raspagem e poda de árvores, no perimetro urbano.  

d) Fornecimento de estrutura de apoio local no município de Sidrolândia-MS. 

1.10 Conforme especificações e condições constantes neste documento com o fornecimento de 
todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, combustíveis, equipe 
técnica, bem como demais insumos que se fizerem necessários, a justificativa para a inversão 
das fases se baseia na necessidade de assegurar que apenas as empresas qualificadas, 
dotadas de corpo profissional tecnicamente experiente e qualificado, concorram na fase de 
apresentação de proposta. 

1.11. A contratação de uma empresa especializada em limpeza pública urbana é crucial para 
assegurar a qualidade de vida da população e a sustentabilidade ambiental do município. 
Empresas qualificadas detêm o conhecimento técnico e a experiência para garantir a limpeza e 
a higiene de ruas, parques e outras áreas públicas, contribuindo para o bem-estar da 
comunidade. Além disso, tais empresas estão aptas a conceber soluções personalizadas, 
levando em consideração o fluxo de pessoas e as demandas específicas de cada local, como a 
coleta eficiente de resíduos em eventos e a preservação de áreas de interesse público. Ao optar 
por uma empresa qualificada, o município garante a prestação de serviços com excelência, o 
cumprimento da legislação ambiental e a promoção da educação ambiental, fomentando a 
sustentabilidade e o bem-estar da comunidade local. 

1.12. Em suma, a experiência, a qualificação da equipe, os equipamentos adequados e o 
compromisso com a sustentabilidade são os principais fatores que justificam a contratação de 
empresas especializadas para a prestação de serviços de limpeza pública urbana. Essa escolha 
é um investimento que beneficia toda a comunidade, proporcionando um ambiente mais limpo, 
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saudável e sustentável. 

1.13. Essa metodologia oferece ganhos de eficiência e maior competividade em comparação 
com procedimentos licitatórios anteriores, uma vez que se restringe a fase de apresentação de 
propostas e lances àquelas empresas que já tenham atendido aos critérios de habilitação. 
Assim, a inversão permite uma disputa mais qualificada, entre propostas presumidamente 
exequíveis, com maior segurança jurídica para a administração pública. 

1.14. Desta forma, a inversão de fases não compromete a igualdade de condições entre os 
licitantes nem afeta a competitividade, uma vez que o termo de referência estabelece critérios 
objetivos de habitação e as planilhas de composição de custos são determinadas com base na 
legislação trabalhista, tributária e previdenciária, garantindo a administração pública não seja 
onerada com valores superiores aos praticados no mercado. Desta forma, obtêm preços justos 
com maior garantia de viabilidade de execução dos serviços. 

1.15. Sendo assim, o presente certame licitatório será realizado com a inversão de fases de 
habilitação e posterior classificação de propostas, fase de lances, julgamento, fase recursal e 
homologação. 

2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

2.1.1 acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

2.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

2.1.3 abrir as propostas de preços; 

2.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

2.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

2.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

2.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

2.1.8 declarar o vencedor; 

2.1.9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

2.1.10 elaborar a ata da sessão; 

2.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

2.1.12 abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente de 
forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico do pregão (www.bll.org.br ) indicado no 
no preâmbulo deste edital. 

3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

4.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

4.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusivade agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11 A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.12 Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações BLL, no sítio 
eletrônico www.bll.org.br:  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2. As empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.3 Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, previamente, o 
seu credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de licitações, há no mínimo 12h 
(doze horas), imediatamente anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto 
ao Portal de Licitações BLL, o qual, utilizará-se de recursos de criptografia e de autenticação 
que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

5.3.1 O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem como, 
obtenção de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua 

http://www.bll.org.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

própria responsabilidade, de conhecimento único, sigiloso e intransferível. 

5.3.2 A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser utilizada em qualquer 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de 
Licitações BLL, salvo quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário 
e/ou responsável legal, ou ainda, por iniciativa do provedor do sistema eletrônico de licitações, 
ou, em último caso, a pedido da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, quando se tratar 
de licitante com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de Sidrolândia 
- MS, por razões devidamente justificadas. 

5.3.3 É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu 
credenciamento junto ao Portal de Licitações BLL, não interferindo a Administração neste 
aspecto, ou mesmo, competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades 
efetivadas, cumpridas, acordadas e/ou pactuadas, entre terceiros. 

5.3.4 As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao sistema 
eletrônico de licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório, deverão ser obrigatoriamente sanadas pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
FORNECEDOR do Portal de Licitações BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br, através dos 
telefones (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

5.3.5 A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela 
preparação e elaboração de sua proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, 
não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

5.3.6 Todos os custos decorrentes da documentação requerida para participação da presente 
licitação, assim como, da elaboração e da formulação da proposta de preços, é de 
responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, não os competindo em 
nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de Sidrolândia - MS. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço e a documentação de habilitação, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até o limite para acolhimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

mailto:contato@bll.org.br
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6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e envio do ANEXO II 
devidamente preenchido, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário; 

7.1.2 Marca/Modelo, quando couber; 

7.1.3 Fabricante, quando couber; 

7.1.4 Descrição detalhada do(s) serviço(s). 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Serão aceitos 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, conforme o o 
modelo da proposta, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua presentação. 

7.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 A habilitação dos licitantes precederá a fase de julgamento de propostas e lances, em 
busca da melhor apresentação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

8.2.1 A legalidade da inversão das fases licitatórias consagrada no artigo 17, § 1º da Lei nº 
14.133/2021, confere maior segurança jurídica aos processos licitatórios. Ao verificar a 
qualificação técnica e a experiência dos licitantes antes da disputa de preços, garantimos que 
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apenas empresas capazes de entregar serviços de qualidade participem do pregão. Essa 
medida contribui para a seleção de propostas justas e mais vantajosas para a Administração 
Pública, reduzindo o risco de contratações insatisfatórias. 

8.3 Após a verificação e habilitação das empresas, o Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

8.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário global. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 

8.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos último dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro , assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 No caso de desconexão com o pregoeiro , no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a o(a) pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro  aos participantes do certame, publicada na plataforma BLL 
COMPRAS: https://bllcompras.com/Home/Login, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global , conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.. 

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

8.21.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres  no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento do Decreto Federal nº 11.430 de 08 de março de 
2.023; 

8.21.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.21.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
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sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.21.5.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.5.2 Empresas brasileiras; 

8.21.5.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro  deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.24 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.26 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.27 Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8.28. Distribuição Proporcional dos Descontos 

a) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, correspondente à 
soma dos valores de todos os itens que compõem o objeto. 

b) O desconto global ofertado pelo licitante em relação ao valor estimado pela Administração 
deverá refletir-se proporcionalmente nos preços unitários dos itens, de modo a preservar 
a coerência entre o preço global proposto e a composição unitária apresentada. 

c) Não será admitida a concentração artificial de descontos em item isolado ou em 
grupo restrito de itens, quando tal prática resultar em distorção relevante dos 
preços unitários, comprometer a exequibilidade da proposta ou caracterizar 
potencial jogo de planilha. 
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d) A proposta final deverá demonstrar compatibilidade matemática entre o preço global 
ofertado e os preços unitários dos itens, sob pena de desclassificação. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021 serão exigidos 
os documentos previstos no item 9.3 do Anexo I deste edital – Termo de Referencia: 

9.1.1 Conforme a inversão de fases, toda a documentação para fins de habilitação deverá ser, 
obrigatoriamente, anexado ao sistema até a data e horário previstos para início da sessão, de 
modo que as empresas que deixarem de incluir serão automaticamente consideradas 
inabilitadas. 

9.1.2 A não observância do disposto no item anterior enseja a inabilitação/desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.1.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelo SICAF, 
podendo ser diligenciado para a possível atualização de documentos desatualizados. 

9.1.4 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.1.5 Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90 
(noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa 
em Lei ou edital. 

9.1.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro  e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.4.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

9.4.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
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recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 

9.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

9.5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro  poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.6.1 Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 
preexistente, fica autorizada o pregoeiro , conforme o caso, diligências necessárias a fim de 
complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 
documentos. 

9.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro , 
quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

9.8 Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame. 

10 . DA ACEITABILIDADE DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 Anterior a análise de habilitação, o pregoeiro  verificará se o licitante participante atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) TCU - Licitantes Inidôneos; CNJ = CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas. Mediante consulta em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro  diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimentos similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de análise da 
habilitação do licitante. 

10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro  examinará a documentação de habilitação com posterior classificação das propostas 
e fase de lances, conforme previsto na Lei nº 14.133/21. 

10.6 Do encaminhamento da proposta vencedora 

10.6.1 A proposta final juntamente com a planilha de formação de preço (ANEXO II-A) do 
licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.6.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.7.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.7.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (inciso II, do art. 12 da Lei nº 14.133/21). 

10.7.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

10.8.1 contiver vícios insanáveis; 

10.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

10.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

10.8.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado.  

10.8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência o pregoeiro , que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8.6.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.9 O pregoeiro  poderá requerer diligência e convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.9.1 É facultado o pregoeiro  prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro  examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11 Havendo necessidade, o pregoeiro  suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.12 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro  não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.12.3. Caberá ao pregoeiro verificar, na fase de aceitação da proposta, a coerência entre o 
preço global e os preços unitários, podendo solicitar esclarecimentos e planilha detalhada de 
formação de preços e, se constatada concentração indevida de desconto ou inexequibilidade, 
desclassificar a proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Instrumento Contratual, conforme Anexo V. 

13.2 O licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Instrumento Contratual ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá- lo para assinatura ou 
aceite da licitante, mediante meio eletrônico ou correspondência postal, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do licitante e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à licitante, implica 
no reconhecimento de que: 

13.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.4 a contratada reconhece que as hipóteses de extinsão são aquelas previstas nos artigos 
137 a 139 da Lei nº 14.133/21. 

13.4.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, prorrogável por 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133 de 2021. 

13.4.2 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade e TCU – Licitantes Inidôneos, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

13.5 As empresas deverão manter a comprovação das condições de habilitação em dia 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
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a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especialquando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
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nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 7373, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 Havendo prorrogação contratual, os valores pactuados poderão ser reajustados 
anualmente, conforme a variação acumulada do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) ou outro índice que venha a substituí-lo legalmente, respeitada a 
periodicidade mínima prevista em lei. 

15.2 Caso ocorra à variação nos preços (reequilibrio economico-financeiro), o contratado 
deverá solicitar formalmente ao MUNICIPIO, devidamente acompanhado de documento que 
comprovem a procedência do pedido. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Minuta Contratual. 
 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta Contratual. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

18.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro 
, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta(s) 
da(s) dotação(ões) abaixo discriminada(s) e no exercício futuro a(s) dotação(ões) que a(s) 
substituír(em): 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro . 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos, os quais 
encontram-se devidamente disponibilizados nas plataformas de forma separada, a fim de 
facilitar a visualização individualizada por parte dos licitantes, sendo eles: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO II-a Planilha Orçamentária  

ANEXO III – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Minuta de Contrato 

ANEXO VI – Termo desistencia de visita técnica 

 

 

Sidrolândia – MS,  22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Enelvo Iradi Felini  
Secretário Municipal de Infraestrutura 

http://www.bll.org.br/

